
 
 

 

DECRETO  Nº 050/2011 
 

 
“Dispõe sobre alteração das atribuições 

do Cargo de Bioquímico e dá outras 

providências.” 

 

 

José Diogo Drumond Neto, Prefeito Municipal de Teixeiras, Estado de Minas Gerais, no  uso  de  suas  

atribuições  e  de  acordo  com  a Lei  Orgânica  Municipal, 

 

CONSIDERANDO: O Parágrafo Único do art. 22 da Lei Complementar n.º 021 de 16 de dezembro 

de 2009 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da 

Administração geral da Prefeitura Municipal de Teixeiras, estabelece normas de enquadramento, 

institui tabela de vencimentos e dá outras providências. 

 

“Art. 22 (...) 

Parágrafo Único – Fica o Executivo Municipal autorizado a modificar, 

alterar ou complementar as atribuições dos cargos efetivos, por Decreto, 

devidamente justificado, sempre que for necessário, para adequar as 

respectivas atribuições à necessidade pública e/ou à dinâmica 

econômica, tecnológica, social ou legal.” 

 

CONSIDERANDO: a necessidade de adequar as atribuições do Cargo de Bioquímico às reais 

necessidades do município. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º -  São atribuições do Bioquímico: 

 

Executar testes e exames hematológicos, sorológicos, bacteriológicos, parasitológicos e outros; 

orientar e supervisionar o trabalho de auxiliares na realização de exames e testes relativos à patologia 

clínica; elaborar relatórios e pareceres diagnósticos, resultantes de testes e análises; preencher e assinar 

laudos resultantes dos exames realizados; controlar a qualidade dos exames realizados no laboratório; 

participar da programação e execução do aperfeiçoamento de pessoal; requisitar material, o 

equipamento e aparelhos necessários ao desenvolvimento das atividades do laboratório, bem como 

providenciar a manutenção dos mesmos; substituir o farmacêutico quando designado; zelar pela 

limpeza, ordem e controle do local de trabalho; comunicar qualquer irregularidade detectada; manter 
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atualizados os registros de ações de sua competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor; 

executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 

 

  

Art. 2º -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as  disposições  em  

contrário. 
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JOSÉ DIOGO DRUMOND NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Aos _____/_____/_____ 

publiquei esse Decreto no 

Quadro de Publicações da 

Prefeitura conforme Art. 

88 da LOM. 
 

_____________________ 

José Diogo Drumond Neto 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico que registrei esse 

Decreto em Livro Próprio. 

 

Teixeiras, 

_____/_____/_____ 
 

_____________________ 

Glauciano Corrêa Rosado 

Assessor Especial 

 


